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ANO IX    |   Nº 1.423 

20 DE AGOSTO DE 2021 

Nº PÁGS: 04 

 
JORNALISTA: 

CAROLINE VICENTINI 
MTB 04777  
 
DIAGRAMAÇÃO: 

GABRIELA DE C. LUNARDELLI 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO 

DO PARANÁ. 

CONTRATADA: BELNIAKI & BELNIAKI LTDA  . 

PROC. ADM. Nº. 263/2021 – Pregão Eletrônico Nº. 43/2021 – 

CONTRATO Nº. 247/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS COM 

INSTALAÇÃO PARA O CRAS CENTRO, CRAS GINO 

PERETTI, CREAS E SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR TOTAL: R$ 64.153,00 ( SESSENTA E QUATRO MIL, 

CENTO E CINQUENTA E TRÊS REAIS).  

PRAZO DE ENTREGA: 30 (TRINTA) dias, a contar do 

recebimento da requisição de material/serviço.  

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 17 de Agosto   de 

2022.  

FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a 

entrega da nota fiscal. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

764 09.001.08.122.0009.2.069 1000 

1768 09.001.08.244.0009.2.074 826 

1767 09.001.08.244.0009.2.075 825 
 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA  

Ester Rosana Moura da Costa   
Sec.  Municipal de  
Assistência Social 

 

FISCAL DO CONTRATO SECRETARIA  

Ana Paula Ribeiro Pelisson 
Sec.  Municipal de  
Assistência Social 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de Agosto  de 

2021. 

IBIPORÃ, 18 de Agosto de 2021.  

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SECRTARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
DECRETO Nº. 401, DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

Nomeação de cargos de Provimento Efetivo de Professor (Atuar 

na disciplina de Arte), Professor (atuar no ensino fundamental – 

anos iniciais – 1º ao 5º ano), Professor Docente (atuar na 

disciplina de língua estrangeira - Inglês). 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 

do Município e,  

CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 12, 13 e 31, da Lei 

Municipal nº. 2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários 

Públicos do Município de Ibiporã; 

CONSIDERANDO o Edital nº 039/2019, de 03 de junho de 2019 

de abertura de Concurso Público; 

CONSIDERANDO os Editais n
os

. 046/2021 e 052/2021 de 

convocação de candidatos aprovados das categorias funcionais 

de Professor (Atuar na disciplina de Arte), Professor (atuar no 

ensino fundamental – anos iniciais – 1º ao 5º ano), Professor 

Docente (atuar na disciplina de língua estrangeira - Inglês). 

DECRETA: 

Art.1º Ficam nomeadas, conforme aprovação em Concurso 

Público aberto pelo Edital nº. 039/2019, nos cargos abaixo 

especificados. 

I - DENISE BATISTA PINTO SABINO, para exercer o cargo de 

Provimento Efetivo de Professor Docente (Atuar na disciplina 

de Arte), com a carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 

conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de 

Vencimentos do Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação 

junto a Secretaria Municipal de Educação. 

II - JENNIFER GUIMARÃES PRAXEDES, para exercer o cargo 

de Provimento Efetivo de Professor (atuar no ensino 

fundamental – anos iniciais – 1º ao 5º ano), com a carga 

horária de 20(vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei 

Municipal nº. 2432/2010 da Tabela de Vencimentos do 

Magistério, Nível “II”, Classe “1”, com lotação junto a Secretaria 

Municipal de Educação. 

III - TAINARA BATISTA MARTINS, para exercer o cargo de 

Provimento Efetivo de Professor Docente (atuar na disciplina 

de língua estrangeira - Inglês), com a carga horária de 20 

(vinte) horas semanais, conforme Anexo IV da Lei Municipal nº. 

2432/2010 da Tabela de Vencimentos do Magistério, Nível “II”, 

Classe “1”, com lotação junto a Secretaria Municipal de 

Educação. 

Art.2º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (Interino) 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 
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DECRETO N°. 402, DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

Nomeia DANIELLI TONON DE MIRANDA para ocupar o cargo 

de provimento em comissão de Chefe de Divisão III – Código 

CC-05. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 

do Município,  

CONSIDERANDO os artigos 9º e 10º, da Lei Municipal nº. 

2236/2008 que trata do Estatuto dos Funcionários Públicos do 

Município de Ibiporã. 

DECRETA: 

Art. 1º
 
Fica nomeada com data retroativa ao dia 11 de agosto de 

2021, a Senhora DANIELLI TONON DE MIRANDA, para exercer 

o cargo de Provimento em Comissão de Chefe de Divisão III – 

Código CC-05, com lotação na Secretaria Municipal de Gestão 

de Pessoas no Departamento de Gestão de Pessoas na Divisão 

de Treinamento e Valorização de Pessoal.  

Art.2º REVOGAR com data retroativa ao dia 11 de agosto de 

2021 o Decreto 205, de 25 de março de 2021, publicado no 

Jornal Oficial do Município em 29 de março de 2021. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (Interino) 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 

 

PORTARIA Nº 672, DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

Destituir a Função de Confiança atribuída para a servidora 

ANGELA APARECIDA FIORI FELTRIN, matrícula 3602.1.   

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,  

CONSIDERANDO o Ofício nº. 236/2021 do Departamento de 

Gestão de Pessoas.  

RESOLVE: 

Art. 1º DESTITUIR a partir de 11 de agosto de 2021, a Função 

de Confiança atribuída por meio da Portaria nº 181, de 14 de 

março de 2017, – Código NCD – Símbolo FC-5, a qual designou 

a servidora ANGELA APARECIDA FIORI FELTRIN, matrícula 

3602.1, para responder pela função de Chefe de Divisão na 

Divisão de Treinamento e Valorização de Pessoal no 

Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (Interino) 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 

 

PORTARIA Nº 673, DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

Revoga a Portaria nº. 282, de 25 de março de 2021, que 

designou a servidora ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA, 

matrícula 2402.1, para desempenhar a Função de Confiança de 

Chefe de Divisão e atribuiu a gratificação Código NCD – Símbolo 

FC-5. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, que 

lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

Art.1º Revogar a partir de 11 de agosto de 2021 a Portaria Nº 

282, de 25 de março de 2021, que designou a servidora 

ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 2402.1, para 

responder pela Função de Confiança como Chefe de Divisão, 

na Divisão de Treinamento e Valorização de Pessoal no 

Departamento de Gestão de Pessoas da Secretaria Municipal de 

Gestão de Pessoas, a qual atribuiu à gratificação NCD – 

Símbolo FC-5. 

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (Interino) 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 

 

PORTARIA Nº 674, DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

Designar servidora para responder pela Função de Confiança de 

Chefe de Divisão, e atribuir à gratificação Código - NCD, símbolo 

FC-5. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da 

Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 184, inciso I, da Lei 

Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais de Ibiporã e artigo 64 da Lei Municipal nº. 2522/2011 

que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos 

Servidores Municipais, e suas alterações.  

RESOLVE: 

Art.1º Designar a partir de 11 de agosto a servidora ANGELA 

CRISTINA DE OLIVEIRA, matrícula 2402.1, para responder pela 

Função de Confiança como Chefe de Divisão, na Divisão de 

Provimento de Pessoal no Departamento de Gestão de Pessoas 

da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas, em exercício de 

encargos e responsabilidades complementares ao cargo efetivo 

da servidora, em atividades de Chefia.  

Art.2º Atribuir a servidora ora designada à gratificação, conforme 

Anexo VI da Lei Municipal nº 2522/2011, Código - NCD, símbolo 

FC-5.  

 

 



Nº 1.423           |          Sexta-feira, 20 de agosto de 2021 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

3 

Art.3º A servidora designada para responder pela Função de 

Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a 

obrigação de cumprir rigorosamente os prazos, normas e 

regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do 

estabelecido, fica a servidora responsável a assumir as 

penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento 

das multas geradas. 

 Art. 4º Por sua vez, a servidora designada está obrigada ao 

cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta 

gratificação, em regra, substitui eventuais horas extras 

realizadas. 

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (Interino) 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 654, DE 17 DE AGOSTO DE 2021 

Remove servidores por motivo de mudança de Secretaria e local de trabalho. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 

Município, de acordo com o artigo 32 do Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais de Ibiporã - Lei Municipal nº. 2236//2008, 

CONSIDERANDO o artigo 32 da Lei Municipal nº 2.236/2008 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã.  

RESOLVE:  

Art. 1º REMOVER os servidores abaixo relacionados, por motivo de mudança de Secretaria e local de Trabalho. 

Docum. Mat. Nome De Para A partir 

C.I. 
642/2021- 
SMSPOV 

9451 DANIEL ALVES DE LIMA 

Secr. Mun. de Serv. 
Públicos, Obras e Viação – 

Parque de Máquinas – 
Barracão 

Secr. Mun. de Agricultura, 
Abastecimento e Meio 

Ambiente – Viveiro 
11/08/2021 

C.I.  
656/2021- 

SME 
18201 

CLEIDE AUGUSTO 
RODRIGUES 

Secr. Mun. de Educação - 
CMEI Profª Zilda Romana da 

Conceição 

Secr. Mun. de Educação - 
CMEI Mãezinha do Céu 

16/08/2021 

C.I 
664/2021- 

SME 
28101 

ISABELI CRISTINI 
BRUSCHI BORDINOSKI 

Secr. Mun. de Educação - 
Esc. Mun. Profª . Maria Inês 

Rodrigues de Mello 

Secr. Mun. de Educação - 
Esc. Mun. Rotary Club 

12/08/2021 

C.I 
664/2021- 

SME 
40051 LUCI CLEA SEBRAO 

Secr. Mun. de Educação - 
Esc. Mun. Rotary Club 

Secr. Mun. de Educação - 
Esc. Mun. Profª Maria Inês 

Rodrigues de Mello 
12/08/2021 

C.I. 
649/2021- 

SME 
45081 

CLEUDETE DA SILVA 
LEMOS 

Secr. Mun. de Educação - 
CMEI Mãezinha do Céu 

Secr. Mun. de Educação - 
CMEI Profª Zilda Romana 

da Conceição 
16/08/2021 

C.I. 
649/2021- 

SME 
45171 

PRISCILA CRISTINA 
COSTA DA ROCHA FRAGA 

Secr. Mun. de Educação - 
CEM Profº Maria do Carmo 

Galvão Uille 

Secr. Mun. de Educação - 
CMEI Profª Zilda Romana 

da Conceição 
16/08/2021 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

JUAREZ AFONSO IGNÁCIO 

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas (Interino) 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito do Município 
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SAMAE 
 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 19/2021 

H O M O L O G A Ç Ã O 

CONTRATANTE: SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO.  

CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES EIRELI – CNPJ: 17.922.286/0001-65 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de licença anual de software de orçamento de peças e serviços 

automotivos com código de preços e peças originais. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Diante da inviabilidade de competição e com fulcro no Art. 25 caput da Lei Federal nº. 8666/93 é 

Inexigível a licitação em favor da empresa. 

PROCESSO: Processo Adm. nº 489/2021 / Inexigência nº 19/2021. 

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 (Dezessete mil e quatrocentos Reais) 

RECURSOS: Próprios 

L. RICARDO MAGALHÃES EIRELI 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
Contratação de licença anual de uso de software para avaliação de orçamento 
de peças e serviços automotivos com código de preços e peças originais. 

UNID 1 17.400,00 17.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 17.400,00 
 

Ibiporã, 20 de agosto de 2021. 

NELSON HIDEMI OKANO 

Diretor-Presidente do SAMAE 
 

 

SINDSERV 
 

 

AVISO RESUMIDO DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DO 

SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

IBIPORÃ (SINDSERV – IBIPORÃ) 

O Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã – 

SINDSERV-IBIPORÃ, sito à Avenida Engenheiro Francisco 

Beltrão, 1.166 – Ibiporã, na pessoa de sua presidenta, convoca a 

todos os associados para a eleição do sistema diretivo do 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Ibiporã – 

SINDSERV. 

Prazo para registro de chapas: 15 dias, iniciando-se no dia 23 

de Agosto de 2021 e encerrando-se em 06 de Setembro de 

2021. 

Horário de funcionamento da secretaria do Sindicato para 

registro de chapas: 08h00min às 12h00min, de segunda à 

sexta – feira. 

Data da votação: 23 e 24 de Setembro de 2021 em primeira 

eleição; dias 30 de Setembro e 01 de Outubro de 2021 em 

caso de necessária segunda eleição e dias 11 e 13 de Outubro 

em caso de necessária terceira eleição.  

Horário da votação: 07h00m às 19h00m horas no primeiro dia e 

das 07h00m às 17h00m no segundo dia em qualquer das 

eleições; 

 

 
 

 

 

Local da votação: 6 (seis) mesas coletoras, assim distribuídas: 

1 (uma) na sede do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 

de Ibiporã, 1 (uma) na sede da prefeitura, e 4 (quatro) itinerantes. 

Local onde se encontra afixado o edital completo: Avenida 

Engenheiro Francisco Beltrão, 1166, sede do Sindserv-Ibiporã; 

Quórum para primeira eleição: maioria simples dos eleitores 

(50% mais um dos associados em condição de voto conforme 

artigo 121 do Estatuto do Sindicato). 

Ibiporã, 20 de Agosto de 2021. 

IVANETE CAVALHEIRO DA SILVA 

Presidente do SINDSERV-IBIPORÃ 

JORGE AUGUSTO TEODORO 

Presidente da Comissão Eleitoral 

 
 

O JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ  

é uma publicação sob a responsabilidade da  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ  

CNPJ 76.244.961/0001-03 

 

Núcleo de Comunicação Social  

Chefe do Núcleo: Luciano Betiate  

Jornalista: Caroline Vicentini  

Diagramação: Gabriela de Carvalho Lunardelli  

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br  

www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial 
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